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Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 3.294, de 02 de setembro de 2016. 

 

Cria e dá denominação a Escola 

Municipal de Educação Infantil Paulo 

Freire, e dá outras providências. 

 

EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica criada a Escola Municipal de Educação Infantil, “Paulo 

Freire” situada na Av. Visconde do Rio Branco, 383, Bairro Praia, Município de Taquari - 

RS. 

Art. 2º A Escola Municipal de Educação Infantil “Paulo Freire” com sede 

no prédio recebido do Estado do Rio Grande do Sul, antiga Escola Estadual Fundamental 

Clotilde Braga, ficará vinculada diretamente ao Sistema Municipal de Ensino, sendo 

administrada pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 

setembro de 2016. 

 

 

 

 

 

Emanuel Hassen de Jesus 
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Registre-se e Publique-se 

 

Cláudio Roberto dos Santos 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

 


